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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Cód igo 
Reduzi-
do

Valor Suplementa-
do

Órgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 4.126.68.2297

PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO INDUSTRIAL 3.3.5.0.39 1704 20948 R$ 26.899.032,69

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 4.782.68.2320

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
CODEMAR - ROTATIVO 3.3.9.0.39 1704 20950 R$ 1.993.548,48

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 4.782.68.2320

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
CODEMAR - ROTATIVO 3.3.9.0.40 1704 21464 R$ 1.492.102,36

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 4.782.68.2320

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
CODEMAR - ROTATIVO 3.3.9.0.30 1704 20949 R$ 5.543,20

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 15.451.68.1306

IMPLANTAÇÃO DA PENÍNSULA DO 
SAMBA E UTOPIAS 4.4.9.0.51 1704 20924 R$ 636.697,66

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 4.126.68.2297

PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO INDUSTRIAL 3.3.9.0.39 1704 20945 R$ 1.872.673,51

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223

MANUT OPER ATIVID ADM DA CO-
DEMAR 3.3.5.0.39 1704 20932 R$ 11.500,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 15.451.68.1306

IMPLANTAÇÃO DA PENÍNSULA DO 
SAMBA E UTOPIAS 3.3.9.0.39 1704 20923 R$ 6.874.389,82

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 26.781.68.1055

AMPLIAÇÃO E OPER DE TERM AE-
ROPORTUÁRIO 3.3.9.0.37 1704 20908 R$ 3.000.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 230.949.392,64

ANEXO II
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E l e m e n t o 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzi-
do

Valor Anulado
Órgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.81.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.3.9.1.39 1704 20994 R$ 56.000.000,00

24 – SECRETARIA DE DESENV. ECON, 
COM, IND, PETRÓLEO E P

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
4.122.121.1350

PROGRAMA DE PROTEÇÃO AO 
TRABALHADOR 3.3.9.0.48 1704 21160 R$ 87.000.000,00

72 – SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDÁ-
RIA

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
14.422.54.2345

PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA 3.3.9.0.48 1704 20858 R$ 87.949.392,64

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 230.949.392,64

DECRETO Nº 1505, de 13/08/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 6.495.455,00 (SEIS MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO 
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 6.495.455,00 (SEIS MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
E l e m e n t o 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzido

Valor Suplemen-
tado

Órgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 8.122.15.2049

MANUT OPER DAS ATIV ADM DO FDO 
MUN ASSIS 3.3.9.0.39 1704 20753 R$ 863.579,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
23.695.11.2090 NATAL ILUMINADO 3.3.9.0.39 1704 20700 R$ 2.061.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
23.695.11.2098 REVEILLON 3.3.9.0.39 1704 20701 R$ 69.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
4.125.66.2380

POSTURAS E ORDENAMENTO DO 
SOLO 3.3.9.0.39 1704 21203 R$ 2.535.932,00

51 – SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGE-
NHARIA VIÁRIA

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO
26.782.79.1353

SEGURANÇA E APOIO NO TRÂNSITO
3.3.9.0.39 1704 21221 R$ 965.944,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 6.495.455,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:
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Mat. Nome Gratif. Sob  
o nível 06

Escola

6723 JANAINA MARIANO SILVA ARAUJO 60% JDM DE INFÂNCIA MUN. PROFª SA-
BRINA SANTIAGO HENRIQUES

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.07.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1381/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 344/2021, e, 
CONSIDERANDO o Memorando PMM/SME nº 879 de 15.07.2024,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os funcionários abaixo relacionados na função gratificada de DIRETOR ADJUNTO das res-
pectivas Unidades Escolares, vinculados à Secretaria de Educação, com validade a partir de 01.07.2024:

Mat. Nome Gratif. Sob  
o nível 06

Escola

7008  MARIA DAS GRAÇAS FARIAS 30% E. M. JOAO PEDRO MACHADO
8537 DALILA GOALVES MARTINS 90% C. E. M. JOANA BENEDICTA RANGEL
4439 PATRICIA DE OLIVEIRA BATISTA 75% E. M. ADEMILDA MUNIZ SIMOES

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.07.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1382/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 344/2021, e, 
CONSIDERANDO o Memorando PMM/SME nº 881 de 15.07.2024,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os funcionários abaixo relacionados na função gratificada de DIRETOR GERAL das res-
pectivas Unidades Escolares, vinculados à Secretaria de Educação, com validade a partir de 01.07.2024:

Mat. Nome Gratif. Sob  o 
nível 06

Escola

8063 OPLONISIA PEREIRA NONATO 180% C. E. M. JOANA BENEDICTA RANGEL

6937  ALIANA VICENTE DA SILVA MON-
TALVAO 150% E. M. ADEMILDA MUNIZ SIMOES

6682 GILSSARA MONTEIRO DOS SAN-
TOS

60% E. M. JOAO PEDRO MACHADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.07.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 
de Despe-
sa

Fonte de 
Recurso

C ó d i g o 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

27 – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.131.77.2383 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA 3.3.9.0.39 1704 20974 R$ 1.500.000,00

27 – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.131.77.2382 PROMOÇÃO E PUBLICIDADE INSTITU-
CIONAL 3.3.9.0.39 1704 20973 R$ 2.131.876,00

34 – SECRETARIA DE ASSUNTOS RELIGIO-
SOS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.392.108.1265 MÚSICA PARA TRANSFORMAR 3.3.9.0.39 1704 21121 R$ 1.000.000,00
41 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.1361 FARMÁCIA POPULAR PET 3.3.9.0.30 1704 21081 R$ 1.000.000,00
95 – ASS. ESP. DE PPP E SERVIÇOS CONCE-
DIDOS

1 - GABINETE DO ASSESSOR ESPE-
CIAL SUPERIOR 4.130.87.1320 PPP’S E CONCESSÕES 3.3.5.0.39 1704 21043 R$ 863.579,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$ 6.495.455,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1378/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 344/2021, e, 
CONSIDERANDO o Memorando PMM/SME nº 878 de 15.07.2024,
R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar os funcionários abaixo relacionados da função gratificada de DIRETOR ADJUNTO das 
respectivas Unidades Escolares, vinculados à Secretaria de Educação, com validade a partir de 30.06.2024:

Mat. Nome Gratif. Sob  
o nível 06 Escola

6937  ALIANA VICENTE DA SILVA MON-
TALVAO 75% E. M. ADEMILDA MUNIZ SIMOES

6682 GILSSARA MONTEIRO DOS SAN-
TOS 30% E. M. JOAO PEDRO MACHADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
30.06.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1379/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 344/2021, e, 
CONSIDERANDO o Memorando PMM/SME nº 880 de 15.07.2024,
R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar os funcionários abaixo relacionados da função gratificada de DIRETOR ADJUNTO das 
respectivas Unidades Escolares, vinculados à Secretaria de Educação, com validade a partir de 30.06.2024:

Mat. Nome Gratif. Sob  
o nível 06

Escola

5322  CRISTIANE BRAVO JANEIRO 180% C. E. M. JOANA BENEDICTA RANGEL
8063 OPLONISIA PEREIRA NONATO 150% E. M. ADEMILDA MUNIZ SIMOES

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
30.06.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1380/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 344/2021, e, 
CONSIDERANDO o Memorando PMM/SME nº 896 de 15.07.2024,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os funcionários abaixo relacionados na função gratificada de DIRETOR ADJUNTO das res-
pectivas Unidades Escolares, vinculados à Secretaria de Educação, com validade a partir de 01.07.2024:


